
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO ESTRANGEIRA Nº 2.721 - US (2019/0075846-9)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
REQUERENTE : B L H 
REQUERENTE : C D H 
ADVOGADO : RODRIGO GEAN SADE  - DF020875 
REQUERIDO : OS MESMOS 
 

  

DESPACHO

Intimem-se os requerentes para que, em 10 dias, manifestem-se 

acerca do parecer do Ministério Público Federal pela homologação parcial da 

sentença estrangeira.

Decorrido o prazo sem resposta, retornem os autos conclusos.

Publique-se.
 

  

Brasília, 10 de junho de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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